
 

 
 

DECISÃO 
 
  

 Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral ratifico as 
respostas apresentadas pelo Secretário Municipal de Governo e pelo 
Pregoeiro, negando provimento a impugnação. 

       
Valença, 25 de abril de 2017.  

 
 

Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito Municipal 
 


